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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaúinere (fo Pre eito

LEI N.º 4.789, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007.

Dispõe sobre a concessão de uso de
bem público.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.º Autoriza o Poder Executivo, nos termos da Lei Orgânica do Município, a
conceder uso, em caráter oneroso não remunerado, do Balneário Municipal Affonso Kunrath, na
forma e condições previstas nesta lei.

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput , objetiva a exploração dos
serviços de bar, restaurante. área de acampamento por particular e atividades recreativas.

Art. 2.º A concessão de uso será precedida de processo seletivo, cujas
condições serão estabelecidas no Edital de Chamamento Público e obedecerão as seguintes
condições: ,

| — a concessão de uso será pelo prazo de 5 (cinco) anos, à título precário,
podendo ser prorrogado por 2 (dois) anos;

II — a concessão de uso somente poderá ser feita a pessoa jurídica;
III — fica a cargo do concessionário:
a) o pagamento das taxas e tarifas de iluminação e abastecimento de água

diretamente aos fornecedores destes serviços;
b) a manutenção do imóvel que ocupar e demais benfeitorias;
c) a limpeza e a ordem em tqda a área do balneário, compreendendo os

gramados, áreas de sombra, áreas de acampamento, churrasqueiras, áreas de esporte e
instalações sanitárias;

d) coordenar a ocupação da área de acampamento e a manutenção das
condições de urbanidade no mesmo.

IV — na exploração do restaurante deverão ser praticados preços compatíveis
com o mercado local;

V -— poderão ser cobradas tarifas pelo concessionário pelo uso da área de
acampamento na forma estabelecida no edital;

VI — a concessão poderá ser revogada. demonstrado o interesse público desta
medida, sendo o concessionário notificado com 30 (trinta) dias de antecedência, salvo força maior.

Art. 3.º 0 concessionário poderá realizar obras para adequação e melhoria nas
instalações, às suas expensas, Ficando incorporadas ao patrimônio público, não cabendo nestes
casos quaisquer direitos do concessionário, seja de retenção ou de indenização por parte do
Poder Público, devendo essas condições constarem obrigatoriamente do edital e do contrato.

Art. 4.º 0 Poder Executivo poderá realizar obras para adequação e melhoria
nas instalações durante a vigência da concessão desde que estas não inviabilizem a atividade do
concessionário.

Art. 5.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 28 de
dezembro de 2007.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU DE EIRA,
refeito ícipal.

ERENI MACIE SZULCZEWSKI,
Secretária—Geral.
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